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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

CHEFIA DE GABINETE 
DECRETO Nº 015/2022, DE 24 DE MARÇO DE 2022.

 
DECRETO Nº 015/2022, DE 24 DE MARÇO DE 2022.

 
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE
JUVENTUDE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UPANEMA/RN, no uso de
suas atribuições legais, principalmente as que lhe conferem a
Lei Orgânica do Município no art. 76, incisos IV e art. 98,
Inciso I, Alínea “a”, e,
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº31.268 de 24 de
janeiro de 2022;
CONSIDERANDO a Portaria n° 009 da Secretaria de Estado
das Mulheres, da Juventude, da Igualdade Racial e dos Direitos
Humanos;
 
DECRETA:
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a realização da Conferência
Municipal de Juventude do município de Upanema, a ser
realizada no dia 22 de Abril de 2022 no local Centro de
Convenções Francisco Alex de Oliveira.
 
Art. 2º A Conferência Municipal de Juventude possui o
objetivo geral de atualizar a agenda da juventude para o
desenvolvimento do município de Upanema e do Estado do
Rio Grande do Norte, reconhecendo e potencializando as
múltiplas formas de expressão juvenil, além de fortalecer o
combate a todas as formas de discriminação.
 
Art. 3º A Conferência Municipal de Juventude será presidida
pela Secretaria Municipal de Assistência Social e coordenada
pela Comissão Organizadora Municipal da conferência (COM).
 
Art. 4º A Comissão Organizadora Municipal (COM) será
composta pelos seguintes membros:
 
I - Poder Público:
 
Daniel Silva Casuza – Secretaria de Administração, Finanças e
Planejamento
Lázaro Silva de Assis – Secretaria de Assistência Social
José Jonas Freire Filho – Secretaria de Educação, Cultura e
Desporto
 
II - Sociedade Civil
 
Kamiry Sttéfanny da Cruz Silva Xavier
Ramiry Ingrid da Cruz Silva Xavier
Rayssa Nielly Costa dos Santos
 
Art. 5º A Comissão Organizadora Estadual (COE), será
responsável por elaborar a proposta de regimento interno da
Conferência Municipal de Juventude.
 
Parágrafo único. O regimento interno de que trata o caput deste
artigo deverá estar de acordo com o regimento da IV
Conferência Estadual de Juventude do Rio Grande do Norte.
 
Art. 6º A gestão municipal dará publicidade aos resultados da
Conferência Municipal de Juventude.
 
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
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Gabinete do Prefeito de Upanema/RN, 24 de Março de 2022.
 
RENAN MENDONÇA FERNANDES
Prefeito Municipal de Upanema/RN
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